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▪ DECRETO MUNICIPAL Nº 026/2024: DESIGNAR O SR JOSE ROBERTO DE CARVALHO PARA O EXERCICIO DA FUNÇÃO 

DE DIRETOR ESCOLAR DO COLEGIO MUNICIPAL ANISIA MARIA DOS SANTOS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS-BA
Rua Dr. Manoel Vitorino, AGO

CNPJ 1 3.782.A61/0001-OS

DECRETO MUNICIPAL N° 26/2024, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.

"Designa o Sr. José Roberto de Carvalho para
o exercício da função de Diretor Escolar do
Colégio Municipal Anisia Maria dos Santos, e
dá outrasprovidências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das

atribuições legais que ihesão conferidas:

CONSIDERANDO a necessidade de o município se adequar às condiclonaiidades

estabelecidas pelo §1° do art. 14da Lei 14.113/2020;

CONSIDERANDO que a legislação municipal estabelece o processo de gestão

democrática das unidades escolares, ao tempo em que o Supremo Tribunal Federai

declarou a inconstitucionaíidade de eleições diretas para escolha de Diretores e Vice-

diretores escolares (ADI 2997);

CONSIDERANDO que não houve chapas classificadas para a gestão do Colégio

Municipal AnísIa Maria dos Santos no Processo Seletivo de Diretores e Vice-diretores n°

001/2023;

CONSIDERANDO que o Servidor comprovou o atendimento aos requisitos

estabelecidos pela Lei Municipal n° 457/2010, pela Lei Municipal tf 612/2015 e pela Decreto

Municipal n°132/2022.

DECRETA:

Art. 1°. Fica designado para exercer provisoriamente a função gratificada de Diretor Escolar

do Colégio Municipal Anisia Maria dos Santos, o Professor José Roberto de Carvalho, nos

termos do art. 68 da Lei Municipal n° 457/2010 e do item 6.5 do Edita! n° 01/2023.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data desua assinatura.

Macaúbas, Bahia, em 05 de janeiro de 2024.

Aloíslo límael Rebonato

Prefixo Municipal
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